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Pclo pre*-rrc ÍrslrúnrcÍlto d. Conrmro. de um hdo o Murtcipio dc CANÀÂ DOS (AR^JÁS. :üra\cs do{:}) liUNlJ(.)
\IU\ICIPÀl- DI.- s.\Ut)E. (INPJ-MF. N" I I .So3.lJ 1n001-29, deryominado drqui !oÍ dranrc dc CO\'l l{r\TÂNTh.
rcprcscntado ncstc ato p!lo{a) Sr.(a} DAI^NE CELESTRINI OLIVEIRÂ. Secrrrária ltlunicipal dc Saútlc. lxrti orrlo
( PF n" 0ll).5.19.41í5-{.1. ÍesideÍte na 

^V. 
JK SN. e do outÍo lado MD E REMIGIO L lDA. Cs*PJ :l.9ltl.ll0,Ílxl I-

l(1. com stde na. Rcdençio -PÀ. dc agora sm diarte denomiruda COrr-TRÂT^DA(O). nc'stt llo ÍcpÍcscnlirdo pclo(a)
Sr{r}. MAYSA DrlNlELLtl IiÂRUOSA SANTOS REMICIO. rcsidcntc na RUA DAS ACÂ('1.1S \"'l'1.
PLiN-.\L]0. Rcdcnção rlo Par:i-PA. CIjP ú8554-298. ponador do(i) CPF 590.15: l7l-19. Icnr crlrc !i luslrr .
lrelsado. c cclcbranr o presantc lostruttNrlo, rJo qual sào panr:r intcgraotcs o Edital do Dispcnsa por Jlstiil(iltiya n"

0:92011 c â proposl:r .1pÍcscnlxda pcla CONTRATAD^, sujcitutdosc CONÍR^T^NIL c I'ONTR.{[^l)r\ nr
norrnlr rliscrplinarcs da l-ci n" i0.520,'0? c dr Lci n" t óóó;91. rncdinntc as cláusulas quc sc stgúcm:

( r-,ir. §t r.,\ pRtlt!:tR.{ - Do oBJETO

l. o prcscrrte Contruto tcm conro objero Dispcnsa da licitação com ba-sc no lnigo ?4. tV. lci §-6(16'1993.

viabilrzanrlo a contrataçào dc serviços UTI aérca paíicular para ranspoíe dc pacicnte quc ests\'a 9m risco
dc [r.]nc cllr currpÍill*-nto das obÍigaçócs imposlas pclo Podcr Judiciário,

\lí. 1 íil. l1'.To!.1

Valrr Ck ral RS iS.{xl.(x)
CLÁU§I,JLA SÊGUND.{ . DOS PREÇOS f, DO VALOR DO CONTRÁTO

l. Os p.ç!oÍ dos srÍ\'iços sâo aquclcs §oflslÀntrs da Planilha aprcscnrrda pcla CONTR^TADA. 5§!do quc o valoÍ tolal
do contrnls ó dd RS 5L.400.00 (cinqucnta c oito milc quatrossotos rcais)-

ct.,[ust:t-:t TERCETR-{ - Dos PRAT.os

l. A (:ONI RÁl ÀÍ)^ licani obrigala cumprir os prazos apresentadoi cm su! pÍoposl! c aceitos pcla arlminislraç;io par.r

rÍccu('io dos sc.\'iço§, conrado tlo rcccbimento da autorizaçio dc sc&iso cipcdido pclo{r) CON1 R:\ l ÂN I l:.

f. l.:vcnturis r(-trabolhos dr-vcr.io scr iniciados tm sÉ 48 homs a r\)nlar da ftdrlicnçio rla lrlS(ÂLlZr\(AtI drr
( ONTRATÀNTE. s!.m pÍcjui^ de ouros sewiços iutorizrdos pora cxccrsio

('L.rt sul-.{ QL:ÁRf^ - Do,\}tPARo r.r:c.\L

l. 
^ 

lavrôlura do prcs.nlc corrlrato dl'-corre da rcalüaçào do Dir?cnsa por Justil'tcativa n." 0l9.l0ll. rcaliz-aúr conr
lindirnre[to nn Lsi n' 6-óó6.9.1

(-LiusL l-^ QUtr- r'À - DÁ F.xECUÇÃo Do coNTRA't'o

l. ,^ axceuçio deslc contmto, brÍn conro os casot uelc omissos, rcgular-x-itr palas cliu:ul,s co[lratuii\ c I^_k]§
pí..citos dc dircilo público. aplicando-sc lhes, srpfidivamcnre, os priÍrcipios da Tcoria Gcral dos ((\ntrirtor c as
disJxrsiçircs ê dircirrr privado. na forÍna do anigo J4 da Lein-'E.ó6ór93 conrbinado com o inciso Xll
!r&*snro diplonla le8al.

Dç!.riçio Í, 
'tid.

Dispcnsa da licitaçio com basc no aÍtigo 24. lV. lci
8.66ó11993. viabilizrndo a contrataçào dc sen'iços
UTI aúrca parlicular para trirospoíc dc pacicntc qu.-

estav;r dnr risca dc moÍte em cumprimento dás
obrigrçôcs irnposras pclo Poder Judiciário.
(VÀLDECEL VALENTI] DO CARMO)
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PÍcfeilurr !luoiciprl de Cân5i dos C:rrrjá§

Comissáo Pcrmàn(nte dc l,icil:rçio

cLÁLSLL^ sExT,T - DÂ I,TGÊNCIÂ E D.{ EFICÁCIA

L À r.igi'ncià dcsre cônlÍato lcÍá inicio sm 20 de ítaio dc 2021 crtinguindo-se 2ô dc juúo dc f02l . tcndo rnicro c

vcncimcnto cor dia dc clpedicntc, devendo-sc cxcluit o pimciro e incluü o Íthifto,

CI,ÁLSULA SÉTÍJUA - DOS ENCARGOS DO CONTRÂTANTE

l. (labrr:i ao ('O.T"TRATANTI:

l.l - pcrmrliÍ adcsso dos técnrcos da CONÍRÂTÂDÀ ris instllaçôcs do CON IIL\NTÂ\I't pirnt crccuçio rk»
scrviçts cutrstatttcs do otrlcto:

l.l - pÍrstar as inÍi:rnraçôcs c os cscloÍecirrrintos quc vcDham ! scÍ rolicÍados pclos tccnr(os da

CO§TRÀTAI)A;

l.ii - rcicitar qualqucr scrriço exccutado cquivocadanrcltc ou cnr dÉ§!§ordo conr .§ csJrdcificüçor\ con.tanlc\
drr Âncro I drr editaldo DisÍEnsa por JustiÍicativa n.o 029n021;

I -l - InpcdrÍ qu( tcÍccrrus cr(rutcm os scar-iços objcto dcsc ôontrato:

1.5 - solicitar quc srja rclcito o seniço qtrc oio atclda às csp€rificaçõcs conslantcs rfu .,\ncxo I do rdital rlo
Dirpen§1 Íx1Í Juslilicatira n.' 0292021:

1.6 - disponibiiizar à CONTRATÂDA cspaço íisico cm ltas dcpcndêrcias para a c:rccuçào dc tratralhor
§rllrpl§s. quxndo neces§irio: e

1.7 - nlcslü ús làturas co[csfroldcntcs c supcrvisionar o *-rviço. por iutcrnúdio da §ccrctaria rl.; Scrriço5
(;.rôis do (:Ot(.t&{T^triTE.

( L\ t st t..\ ot],\\',\ . t)os t:\c^Rcos D.\ co.\-TR,r't,rD^

I Cabcri n ( ON fR^-t,\í),\:

I I - rcslx)rlilcr. d[r rclaçio aos scus ticnicos. poÍ todas as dcspcsâs de.corrntcs d. crccr.içio dos scasisos. tals

a) salárirri:
h) scguros dc lcidsot§:
c) tala§, rlrposlos c contÍibuiçtesi
d) indêriasôes:
c) r' lc-telciçi):
0 valcs-transpoÍlcs: €
g) outÊs que írortcoruÍa vigrhrÍn a reÍ cíirdas e oxigidas pclo Govcrnol

l.l - Entcr oJ sru5 técÍlic.rs sujeitos às norrras disciplin Ícs do CON'rRÁTÀNTE qúârdo anr tÍabalho rlo
org5o. poriur scm qual«1ucr vinculo emprcgaticio com o oÍ8ào:

I I - rD ntcr os scus ltcrl.os idcnlificados por crac'há, quando cln rab.lho rto ó.9âo, dc\'!'rd(r substiturr
irncrjiatantcntç qu;rlqucr unr dclcs quc scja (onsidcrado irconr.cnicrrlc i boa ordcm c iis ttrtlnns disciplimrcs Jo
('()\-TRÁTrlNTE:

l.-l - r('spüxlcr. ainda- Jxrr quaisquct daoos causados dirctau,:nte aos núvcis, c outÍos LE$r dc pÍopÍiqdrd'j d('
CON I R,\ I ÂNl'E. quanrlo csscs tcnlram sido ocâsionados por s€us técnicos durantr a prestaçio dos scr riços alrtr derte
con!Íalo:
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1.5 - lrcar com dcsprcra rk!'oÍrr--otc dc qualqucr infnçâo. seia qual foÍ, deÍlc quc pmicadr poÍ À-us licnr(os no
rccinro rlo COf(TRÂTÁl\iTL:

1.6 - rePaÍir. corrigir. rcÍnovcÍ. Íccorshuir ou substituir, às suas crpeNlls. no totál oú cm pan!'. os scrriços
cltlundos Íalàrrntc§ :ro objt-to cm quc se vr.riÍicarent vicios. d!.Ícilos ou incorÍcçõ!'s tcsultâülcs dl crecuçiri ou do\
nralcriais usados:

1.7 - providenciar. sem quaisquer ônus adiciomis pan CONTRATANTE. o rr.nspoíc do mobrliário r scÍ
Ítculxrado. unlo nI saida quÍ o r{, rclomo oo lcu local rlc origcm. scguitxlo. para tal. as rorÍms dc co Íola (ic
nrovinrcntaçào potrimonial do CONTRAT.ÀNTE:

1,8 - Ícf,?,cÍ (xi scn-isos que forem rejeitadm no praro dc 05 (cirrco) dins útci§. corllados do rtccbirÉÍto d!
ttrntuúcasio:

1.9 - rsir a ,nclhú ÍLiÍicâ lrossil'cl parô a exccúsâo dos scrvi;os objeto dsíe contrlto:

LIO - Íomccer ttxlo o môtcÍial oo§6§áÍio à excruçio dos scrviçu r*rjcto drÍe cortrato. eÍÍprcg.ando s.'mpÍc
a: materiais dr prirncira qualidlde;

l.l I - comunicar i Sccretaria dc Sçniços Ccràis do CONTRATANT!, qualquc'r anormalirJatlc rlc iürátcr
orgcotc e prcsti!Í os cscloÍ{ciÍn('nlos julgados tlccsrsiaios:

I 12 - otrcÍ rrldas c qudsquer iotorm4õcs Junto i CON I'RÂ tÁNTts nsccss.iÍirs á bor çons.cuçio ú)r
trabalhos:

l.l-l - fiantcÍ-sc cm compatibilidadc com as obrigaçôÊs a setem assumidas c com todis as conrliçôes de

húiiitaçiorqualilitaçãot.rigitlasrnitrccontralodursntctul!acxccuçiodoctll'raro.

cl-,ir-;sL;L-,r No\Â - DAs oBRrcAÇÔEs s(nÁrs. coMERcrAts E Ft§c.{ls

l. A CoNTRÁTADÀ cüt^-.á. nirüa

Ll - assunnÍ r Ícspoosâbilídadc Frí lodos os cncargos prcviderciáÍios c obriSaçôc§ socilis PÍcvrslos na

Icgrrlaçào stxi.rl c trabalhisra cm r igor. obri8ando-sc a saldá-los na ópoca propria. \'cl qnc os scus tnrlrcgados nio
nranleÍio neirhunt viÍrulo cmprcsati.io conl o CONTRATANTE:

l.l - ã:sumir. lambóm. a rcsÍro$abilidade por todrs as prutidorcia.s c obriga,çõcs cstabel!'çidÀs n3 lcgrslí!çio
trp'cciÍica dc acidrntcs d(r trat,.lllr{. quândo, errr rronôncia da c+écfu, forrrn vitirrus rx scus cntpn:gados no r.lccorrcr
do dr'scmpcnhr tlor scn'iços ou cm concxâo com clcs. einda quc acontccido cm dcpcrúórrcia drr CONTR,ÀTÂNTI:.

l.:l - aJsnllriÍ todor os cÍrcâÍgos dc possircl demanda ràbalhista. ciçcl ou pcnal. rclaciooadas r cstc ü]ntÍak].
originaÍinmcnlc ou \'incülado,li por prcvcnçào. consxào ol c(x{inência: §

1.1 - assumir. aindâ. a Íesponsabilidada pclos etrcargos Í'iscais e coÍrErciais rcsultlrltcs da c\ecuçi(r dtslc
[o,lttirlo

:. Â inrdrmpltncia úr CONTRÁTAD.{, corD ref€Iôncia cos encâr8os esrabelecidot no itcm onteÍior. nio lransleÍc n

ÍcsÍronsàbilidadr'poÍ siju prgam!'olo à ÀdminiíÍrçào do CONTR^TA§TI. ncm podlyá oncÍáÍ o objcto dcst!- lontnto.
rauio pcla qual a CONTR^T^DA rcruÍlil]iit cxprcssamrntc a qüalqucr víoculo dc xrlidaricdíd!'. ntrr,i ou pirsivir. corr o
(oNTta.\T^N-rE.

í LÁusL;L.\ DÉcr j\rA - DAs oaRtc..tÇôf,§ cERÂts

I t)ererá a ('ON fR^ l 
^D,.\ 

obs!Í\,aÍ. hmbém. o scguintc:

.,j'
-\)

)
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l.l - É c.p.crs,rmcnte proibir.lu a contraÉsio dc serridol pçíctrccntc lo Quadro dc Pcssoll r.lo

( ()N I R,\ I Â\ l L. durantc a prc§ação do; scn i;os. objclo d;íc contiâlo:

I 2 - t úxprússín!.:nrc pÍoibida. lambert\ a veicülâção de publicidadc aceÍca destc contmlo. salro se ll()uvcr
pÍc\iâ auloÍiz"lçãs da .,\dDirillÍaçà) do COMRÂTANTE:

l.l . i .cd.da a :lubcontrataçào de outra erlpÍesâ pim r pÍeí!çào dqi scn iços objcto d§ltc coütrllo

CI"iLSLLÁ DÉCIiII,I PRIM}:IRA . DO ACOII'PANHÂ}TENTO E DÁ FISCÁLIZAç,iO

l. Dlrmntc a ligiícia dl'Slc Conllato, a prsslaçio dos sen'iços, scni aconrpanhlr.lo c fiscalirada pclo §cnidtrr BRUlio
(:ORRÊ.rt DO CALU(,. irbcnlo no (:PF sob n' 0l1.369.001{6, ocupsntc do carg,o & Forimenio comirsionarkr de

Gcsto, dc SsloÍ- Ni\ cl líódio rnatricula n" 010068-1. noÍ§;ado atrãv(k da ponaria lr" 123í20] l-(il',

2. () scn'idor do CONTR,\TANTE armtará em rcgistro próprio lodas as ocorrências rclacionarl;rs com ;r rxl'crçio dos
scn iços. dclcrnliÍtirodo o qu! lir ncccs.s'ário i rcgulari?rção das t'rlt3s or, defciros obscn?dos.

3. Às dcçisôcs c pÍolidàsias quc ultraln\sarcrÍ! a com?ednciír do rqrtsenta e deverâo scÍ soiÊiladas a autoridadc
compctcnls do(àl (:ONTRÂTANTE, cm tempo hábil. piúa r sdoçào dar Íncdidas conveÍric[les.

.1. 

^ 
('ON IRÂ tÂD..\ d§\t'iii lD!nt!:Í prcpo§{o paÍa t§pÍescÍtrá-la duralE a cÀscusio &sts rarntra$. desdç qu. irccrlo

pclr Arirnrrstí.rçio do ( ONTIL\TÀI{TE.

(.T.Á[:sI"I,Â DÉCI}tA SECU:§DÂ . DA ATESTAçÀo

I 
^ 

atestaçào da cxccuçio dos sen iços clboá à scrvidor do CONTRA] AN I E deiignado paru finr rcprcscntando o
('oYrk-\T^NTE

( L,it sr 1.,\ DÉcr)t..\ r r,RCElL{ - DÂ DtspEs^

l. Â dspt':a to r cnccuçit' dos scniços dc .iúj lrala o objclo (lcste Dispcnsa por ltrtificativir. cltil a .nÍgo da &rtaçio
orçlnrcutürir : Exçrcicitr 2021 .{tilidadr 1319.101221115.2.057 EnÍrrtrlamc o da Dnrrryência rh Suudc Pública -
CUvlfr-19. Cl$§i,icâçi(r ccono$ica l.-1.90.J9.ü) Oulroú !erv. ú' rcr§. pcss@ juridico, Subclcmcnro :1.i.90.39-50, rl(l
r,rlor rlc RS 5lt {00.í,0. Fonrc l56lfixx)

CLÂU§ULA DECIIU,T QUARTA - DO PÀGTli}IEN'TO

l. E xc.utado; . 4-çilos os §.niços. o CONTP-{TADA aFr,'scntará a Nota Fiscúl'alurd Ío Srtor l-irar*-ciÍo d! (o)
C()NTfu\1ANTE. prra lins tlc liquid.4no c pagonrcrüoJ nrcdiante oadcÍ]l banqiria çrcdiurlu qn conlu çoÍrcntç ou
(hcque [ooli nl ao Íônrcc!{oÍ. âlé o ](f (trigêsimo) diâ útil conta&, da cntri.Ea dos doculncoto§.

l. o (lON'l RÀ] 
^\'l-E 

rcscn'a-sc o dircilo dc Íccusar o pagamcnto s§, no ato d. atcstaçào. os scn'iços crccutados llio
cstirsrr'nr dc acordo co r cspccilic!ção apresçolads c acÊit!,

-r. () (;ON tRAl 
^N'l-l: 

podcrâ &duzir do nlonlanle a pagaí os ralorrs crxrspondcnt!§ a nrultas ou rndc$i7içôcs
dc\iúrs pela (O\ I R-{l ÂDA, no5Iermos deste contÍato.

.1. Ncnhurn p.rgarrlljnto scri cfctuarlo â (T)NTRATÂDA cnqurnto pcldentc de liquidafà) quslqucr obngaçio linancclra
c prc{idcnciiria. scrrr quc isso gcrc rlireilo a illkr.tçào (h prcço§. compcnsaçio firuuxcira ou eplicaçio dc pcnalirlaú ito
(.o\TR..\'r^.\.-TE.

5. O !.azo dc prganrcrto da crccuçà, drrs scrviços scni conla.lo a panir d! data íinal do p€Íiodo dc adinrplemono dc
crds püccla.

5. i - Nos casos r.lt rtentrrais atÉsr,s de Írâgrmenlo, desde que a CONTR^TÀDA rrio tcúa çoncorrrtlo tle

>t

I

I
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alguma íorma paÍa r3nto. íica con!'cmioudo $rc I tâJ€ de corpctrsa{âo finâoc.irs dcvida pclo CONTRAT,tu\TE.
cnuc a dal,i acinra Írferida e a corrcspondcntc !o cfetivo adimplcmcoto dâ par€clà, scni calcúladr Íncdiü{c a irplicaçio
da srguintc lõrmuio:

FIM=lxNxVP

ondc:

EM - Enürg(x moríôrios:

N = NúrEro de dils sílrc r data prcvista prr. o Fga!,lctrlg c. do sfsüvo pagaÍncnto:

VP - ValoÍ dl parccls pcniBnrc a ser F68a:

| - índicc de conpensasào íiÍarccira, assim ãpurado:

t.Tx
.r65

| - (6'l0o)
-r65

-> t- 0,0{mt 6418

l-X - l'cÍcantüal dâ t:§r anual - 6'zo

5.2 - Â coÍnF:nsar'âo finarccira prcvista nssta codiçio scÍá inçluida na fatura do mós s.tlliÍrlc ro da

ocorrência.

5,.1 - O íragâmcnto mcnrnl do§ scNiços somcntc ÍrodcÍâ ssr cfcruado apôs a aprcscnuçio da nola lir.al'àtura
alest.da por seNido. d€signado. conforÍDe disposto no aí. ó7 dr Lsr r." t-66Í,,,9-1, c vcnficrçào da rcgularidadc da

licilanlc vcÍrcdot-a junto á Seguidade Social - (ID c ao Fl.gldo de GaEntia por Tempo de Sewiço - ('RF.

CLÁUSULÂ DÉCI}TA QUINTA. DA ALTERÁçÂo Do Co\TRÂTO

I O pÍcscntc conrÍal(r podcr:i scr altcrado, nos casos pÍcvistos rr) anigo 65 da Lci n." 8.ó6í91. dtsdc quc hú:t inlcrcss,i

da Âdminirtr4io do CONTRÂTÂNTE. colIl a apÍe$ouição d.s êvrda-s jtrstilrcativiti.

cL,iUsuL,r DÉcru.{ sExrÂ - Do AU}tEfiTo ou supRE§sÃo

l. No intcrersc dl Âdnrirriirraçào do CONTRÂTANTE. o ralor inichl aluali2ádo de:ite r-tlÍrulo Íxxltrii s(Í .runrcnl&lo
ou süprimido alo o limitc de 25oi (vinle c cinco por cento). coofoÍme disÊrsto oo aíigo 65. pnrisrrtt§ l" c :". da l-.i
n " lt 66&9i.

Ll - Â CONTRÂTr\DA Íica obriFda a accilrr, nas Ínesnras condiçõcs conraladas. os acriscirno:' ou
suprcssô!'§ que se llTercnr rcçe§sârios: e

l.l - ncnhurn acrltcimo ou suprcssâo podcrá cxccdcí o limitc cstabclccido nssta cláusula. ctcslo ís supÍEssri{\
Íc§lltrnte§ de acoÍdo ..ntrc a§ paíes.

cl-ÁüsuLÂ DÉ(:I:u.d st:TtltA - DA^s pE,\-ÂLrD^DES

l. o íra-so itrjustiÍcaúo tra cir-clrçâo dos scn iços ou o descumprimcnto das obrigaçõcs 6tabclccitlas no conlÍalo
rupitani a CONTRÁÍADÂ à muha dc 0,5'á (zcÍo vírgula ciÍlco poÍ L'cnlo) por dia e por ocorrêncir, até o rrúrimo dc
l0r,o (dcz por ccnio) sobre o valor total do çortralo, rcc.olhida no pÍazo mí\iÍro dc l5 (quiorc) dms llrrirlo.. unr;l vcz
roíruolcada olicialr:cntc.

l. Pcla incxccuçào total rru parcial do objao dcste coÍttraro. a 
^dmi[israçào 

do (OIiT&\'IÁNTE pulcr.i. garantida a

p.ô i. ddlesl. aplicar à ( ONTRATÂDÂ as seguiÍrtes sançõ.s:

(

--\--.t

\_,§

2 I - a.hedêncili

#m\@/
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l-l - rlulu rJr, lopí ídcz por ccoto) sobrr o valor to|al do contrato, no caso rlc inr:xccuçâo tslal do ob_Jcto

contrillado, r(§olhrú no pr.v,o dc l5 (qurnzcl dias corridos. conlÂdo da co$udcaçào lliciill:

l.-l - suspenrào trmJxnária dc Fnicipar em licíaçâo e impcdimcnb de ço ratar com :l Âdmrnistrrsio do
C()NI Rrl'IÂN.tE, pclo prrzo ds até f, (doi§) ãros:

1 -l - ri,.claraçio dc inidoneidade pare licitár ou cootratôÍ com a Administraçio Pública errguaoto pcrdurarem os

moriYos dcrcrmiranrcs dn prxlição oü atú quc scja pronxrvida a rerbililação prraolc a própril autorirJarlc quc aplicou a

pcmrhdadc. quc ssíá con.§ddr scmprc quc a COr*TRÂTÂDÂ rcssarcir a Âdminisrrçâo do CONTRÂTÂ\TI: prlos
prdjúizos rssuhrntss c após deconido o prazo da saoçio aplicada com basc no subilsm ü$lcrioÍ.

I l'clos llrolr\'os que sc scgucnr. prircipalrtrwe. a COiüTRÂTADA cstlri srrjcita i!§ ÍrÍnlidades tr:Írrür-s nos ttcns I c 2
dcsto clauslla'

i- I ' pchr atraso n;r crrcüçio dos scrr.aços. enr rclação ao prazo proposlo c accrto;

.1 I - I--h rcclxr err subslituir quolqu€r matcrial dcfcituoso cmpÍtgado na excruçio dos saí\rçoJ. quc riaÍ a sa.
rtjr'itarlo. car:rcterianla sc a $bstirüiçâo não ocorÍeÍ no prazo dc 5 (cineo) dirs úteis. contrdrr dr dâti da r(jcisio: c

l-l - Ix!Í rq;ilúr Ícfazcr qualquc'r scn iço quc ricr a scr rcjcitado caraclrÍizrda $ a trredida nia sc !-illirrÍ n(l

Í,Ézo dc 5 (çinco) diüs útcis. contados dü dolr dc rsjciiiro.

J. Alóur d.rs pcnohdarlcs crlldas. â CONTR IADA ticará sujcita, ainda. ao cancelanrcnto dc sua in*^riçio nr) ( irdistro
de Fonrcccdor.--§ do (:O:..TRÂTÂNTL c. no qw coubcr. à dcrnais pcnaliddcs rcfcridas no Capirulo lV da Lui n."
Ii.66í1 9.t

i. Cornprorado inpcdintnto ou r!-..oúLÍiilc força maior, &vidarncntc jurtilirado c aecito pcla Arllrirrisraçiu rlo
C()\'l'l,v\l 

^\ 
lE. §rrr rclirçio a um dos crcntos arrohdos no ltenr 3 dr;sta cláusula. a (ON] RAT.{DA llcará iscnta das

pcnrlidadcs nrc,l(ionadss.

6. À.i i!nçõ(s d! rdvcídncií, suspsnsio tcnpoáÍia & panicipar em licitlçio c inpcdilrr.lttr tlc eorlr:rtlr conr a

Ádnnnrslr:rçiio do C(rNlRA1'Â\'IE. c dcclaÍaçio de inidoncidade para licitar ou contErlar com a Âdminrstrasio
Prihlrca porlrrào :icr rplicadr,s :i CONTRÀT^D^ juntamente com as dc multa, desconrãndo-a dos paEao&-.nros a scrcnr
cl'ctuados.

cLiLSt L,\ DÉcl)tÁ ()tTA\'.r. - t ..\ Rf,.sctsÃo

l. 
^ 

in('xccuçào lotal ou pücial dcstc coltrato cnscja a sua rescisão, confonrt disprrsto tros artigs 77 a tlo úr Lci n.'
ti.ó6ó.9.1.

L I - Os casor dc rescisio contrarual dcverào ser fofiDÂlÍrcntc nrotivdos nos aulos do prrxcsso. asscguÍldo (')

coltrnditirrirr c a ortDla d.l'cs6

l. Â rescrr:lo rlrrstc conr.:rlo [xxleÍá srr:

l.l - detcÍmin{d! por ato unilarerul c cscrilo da Admirrislta(io do CONTRÂTANTE. no} côsos cnu,rtsrados
nos incisos I a Xll c \\'ll do anigo 78 d,r Lci Ít,'E.6óó/93. notifirardo-sc a CONTRÂTÂDÀ com u rntc,ccdéocil
nti»il»á dc l0 itriDra) di;t\.orridui;

!l - amig;ircl. pot a-ordo snlÍc at parlcli. rlcsdc qur.'haja conrcoiêÍK'ia para a AJmlrislÍirtio do
( O\TRATÁ\-TE: ,1u

1.-i - judrcirl. nos rrrmos da lcgislaç5o trgentc Src a nraléria

rul()ndodc

:6

i. :\ rçsq:io &lmiristratl\J ou anigárcl dcvcrá ser preccdida de autoriz.açio crrita e l-uodamenrÂda

/-\-lvr1



Estado do Pará
P.efeilur. )luniciprl de Crnal do\ ('{rrji§

Comissão Permrrchlc dc LicllIçào

r:rlnlJr*lcnlc.

cLÂ['su!-Á DÉcrMA :ioNA - DA vlNcuLÂÇÂo 
^o 

EDITAL E Á pRoprosrÁ DÂ coYt'lL{r..rD.\

l. Estc cortrato fica virrculado aos tcflnor do DispcrEa por Jugilrativa n." 029;2021. e aos tlrmos das pÍoF)slas da

CONTRATADA-

('r-Áuslr.À \'lcÚsrlrÂ - Do FoRo

l. Âs qucstõcs ds§orrçrtcs da crccuçào dcstc Inslrumcnto. quc não possrn sc. dirimidÀs adminislr iiâm§rtc. scÍi§
proccssarlas c julgadas r$ !'oro dr cidadc dc CÁNÀ{ DOS CARAJÁS, com cxclusio dc qualgucr oulro. por nÍris
privilc8indo qu. sejr.

3. [i. pra limt-za c validdc do quc foi pâctü.do. l!!Íou-se o prcsctrtc contÍaro cm 0-l (rês] r'ias dc Urrnl t!'or c li)Ínü.
paÍi qre suíilrrr uÍn só cÍ!'ito. às quâk, dcpois dc lidas, §o assindas pclos ÍcJrresenlrnr.s das p.1ncs. CO:\-TRÀT^NTl:
c ( ONTRÀ'l'tD^. c pclns (cstcmunhâs abairo.

dúsClrajás-P-A. 2{} de rmao (lc l(,:l

FLNDO CIP L DIj SAÚDF
cNPJ(t\tF) | l 901 5t1000t-29

CONTR^T t:

MD E REMIGIO.
LTDA:

23928230000110
lvlD l: REi\ll(i() L

(;NPJ 1i.928.130.0m t- t0
('oNTR^T^DO(À)
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